
PREFEITURA MUNIC1PAL DE FERNANDES
PINHEIRO

Estado do Paraná
E-MAIL: prefeitura@fernandespinheiro.pr.gov.br

Avenida Remis João Loss, 600 Centro Fernandes Pinheiro
CNP J 01619323/0001-20 FONE/FAX (042) 3459-1109 CEP 84535-000

PROJETO DE LEI N° 0512020.

SÚMULA: Autoriza o Chefe do
Poder Executivo Municipal a
proceder à permuta de imóvel de
propriedade do Município, na forma
que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE
FERNANDES PINHEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento nos artigos 15 e seguintes da Lei Orgânica
Municipal, apresenta à consideração desta Ilustre Casa de Leis, o Projeto de
Lei seguinte:

Art. 10
- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

permutar imóvel de propriedade do Município de Fernandes Pinheiro por
imóvel pertencente aos nu-proprietários Srs. Maria da Conceição Damazio
Santos, Tereza Aparecida Damazio dos Santos e Dirceu Damazio dos
Santos, e à usufrutuária Sra. Francisca Ribeiro dos Santos.

Art. r -O imóvel de propriedade do Município de Fernandes
Pinheiro a ser permutado compreende o lote de terreno urbano, sob n" 12,
da quadra 07, localizado à Rua Projetada H, no loteamento denominado
Apoema, neste Município, com área de 210,00m2 (duzentos e dez metros
quadrados), objeto da matrícula imobiliária n'' 6.058 do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Teixeira Soares, Estado do Paraná,
contendo uma casa pré-moldada, avaliado em R$ 33.900,00 (trinta e três
mil e novecentos reais), conforme Laudo de Avaliação elaborado pela
Comissão Especial de Avaliação de Bens Imóveis nomeada pelo Decreto
Municipal n" 126/2017.

Art. 30
- O imóvel de propriedade dos nu-proprietários Srs. Maria da

Conceição Damazio Santos, Tereza Aparecida Damazio dos Santos e
Dirceu Damazio dos Santos, e da usufrutuária Sra. Francisca Ribeiro dos
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Santos, a ser havido na permuta compreende o lote de terreno urbano
localizado à Rua João Calixtro, n" 008, nesta cidade, com área de 491,25m2
(quatrocentos e noventa e um metros e vinte e cinco centímetros
quadrados), objeto da matrícula imobiliária n" 881 do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Teixeira Soares, Estado do Paraná, avaliado em
R$ 34.387,50 (trinta e quatro mil trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos), conforme Laudo de Avaliação elaborado pela Comissão
Especial de Avaliação de Bens Imóveis nomeada pelo Decreto Municipal
n° 12612017.

Art. 4° A permuta de que trata esta Lei transferirá ao Município a
propriedade plena do imóvel objeto da matrícula imobiliária n" 881, de
forma que contemplará a renúncia do usufruto vitalício estabelecido em
favor da Sra. Francisca Ribeiro dos Santos, e se processará de igual para
igual, com base na avaliação dos imóveis, sendo que não caberá ao
Município o pagamento de qualquer diferença ou ônus, em virtude do
interesse de ambas as partes na referida permuta.

Art. 5° Compete à Secretaria Municipal de Administração, os
trâmites necessários à escrituração das áreas.

Art. 6° Fica desafetado de sua primitiva condição de bem
indisponível, passando à categoria de bem disponível o imóvel mencionado
no art. 2°, desta Lei.

Art. 7° Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Fernandes Pinheiro,

em 12 de março de 2020.

Prefeito Municipal em Exercício
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 005/2020

Nobres Vereadores.

Ilustre Presidente.

É intenção da Administração Municipal executar obra de

infraestrutura urbana consistente na execução de um balão de retorno na

Rua João Calixtro (rua sem saída) ou uma ligação entre a Rua Manduca e a

Rua João Calixtro (ruas paralelas e ambas sem saída).

Para a plena execução da obra, necessário a utilização do

imóvel de propriedade dos Srs Srs. Maria da Conceição Damazio Santos,

Tereza Aparecida Damazio dos Santos e Dirceu Damazio dos Santos,

atualmente ocupado pela Sra. Francisca Ribeiro dos Santos que é

usufrutuária do imóvel.

A fim de proporcionar uma nova residência para a Sra.

Francisca, se propõe a permuta com imóvel pertencente ao Município, com

área de 210,OOm2, no qual se encontra edificada uma residência pré-

moldada.

Ressaltamos que a presente propositura não apresenta ônus ao

Município, haja vista que conforme dispõe o art. 4° do Projeto de Lei, a

transação se processará de igual para igual, conforme laudos de avaliação

que acompanham a presente proposta.
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Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei para

aprovação dos Nobres Vereadores dessa Casa de Leis.

Gabinete do PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO,

em 12 de março de 2020.

.:s ~"O v~
FABI JACOMEL

Prefeito Municipal em Exercício



LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Prefeitura Municipal de
Femandes Pinheiro
Gestõo: 2017/2020

Aos onze dias do mês de março de dois mil e vinte, às 14:00 horas, na sede do Município

de Fernandes Pinheiro, deste Estado, reuniram-se os membros da Comissão de Avaliação designada

pela Prefeita Municipal através do Decreto de n? 126 de 20/09/2017, para proceder vistoria e

avaliação em um imóvel urbano de propriedade do Município de Fernandes Pinheiro, sendo

constatado o seguinte: o imóvel tem área de 210,00m2 (Duzentos e dez metros quadrados), tendo as

seguintes características: "O imóvel, objeto da matrícula n? 6058, trata-se de um lote de terreno

urbano com uma casa pré-moldada, localizado na Rua Projetada H (atualmente denominada Rua

Alberi Rodrigues Fontoura) - Lote 12, Quadra 07 - do loteamento Apoema, na região central do

Município de Fernandes Pinheiro".

Em seguida, foi feita a avaliação do imóvel, estimando valer o mesmo a importância de

R$33.900,00 (trinta e três mil e novecentos reais). Levou-se em consideração como critério de

avaliação a localização do imóvel vistoriado e o preço corrente no mercado local para transações

imobiliárias ocorridas nas imediações deste, bem como o valor da benfeitoria construída.

Nada mais a se tratar, firma-se o presente laudo de avaliação.

Fernandes Pinheiro, 11 de março de 2020.

Sidnei Antonio de Lima
RG n". 5.737.179-0 - SSP/PR

Contador

I'fosetph Exto. erman GoloiuchI RG n". 7.582.287-1 - SSP/PR
Assistente Administrativo

Lucas Síí~a da Rocha
CREA-PR 135.784/0

Engenheiro Civil

AV. REMISJOÃO lOSS, 600 - CENmo
fERNANDES PINHEIRO - PJ\RANÁ

CEP;34.535-000
prefeítura@fernandespinheiro.pr.golf.br

W\fIfW. Iernondespinheiro. pr.gQ\I. br
Iene/fax: 4~ 3459.1109
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Gestão: 2017/2020

Aos onze dias do mês de março de dois mil e vinte, às 14:00 horas, na sede do Município

de Fernandes Pinheiro, deste Estado, reuniram-se os membros da Comissão de Avaliação

designada pela Prefeita Municipal através do Decreto de n? 126 de 20/09/2017, para proceder

vistoria e avaliação em um imóvel urbano de propriedade de Maria da Conceição Damazio Santos,

Tereza Aparecida Damazio dos Santos e Dirceu Damazio dos Santos, sendo constatado o seguinte:

o imóvel tem área de 491,25m2 (Quatrocentos e noventa e um metros e vinte e cinco centímetros

quadrados), tendo as seguintes características: "O imóvel, objeto da matrícula n° 881, trata-se de um

lote de terreno urbano, localizado na região central do Município de Fernandes Pinheiro".

Em seguida, foi feita a avaliação do imóvel, estimando valer o mesmo a importância de

R$34.387,50 (trinta e quatro mil trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Levou-se em

consideração como critério de avaliação a localização do imóvel vistoriado e o preço corrente no

mercado local para transações imobiliárias ocorridas nas imediações deste.

Nada mais a se tratar, firma-se o presente laudo de avaliação.

Fernandes Pinheiro, 11 de março de 2020.

Sidnei Antonio de Lima
RG n". 5.737.179-0 - SSP/PR

Contador

I. I' ~/f
l'osePh Extopeí'man Goloiuch

RG n". 7.582.287-1 - SSP/PR
Assistente Administrativo

l.ucas s~a da Rocha
CREA-PR 135.78410

Engenheiro Civil

AV. REMISJOÃO lOSS, 600 - CENmo
fERNANDES PINHEIRO - PAf~ANA

CEP:84535-000
prefeítura@fernu!ldespínheiro.pr.gov.br

www.ferno!ldespinneím.pr.gov.lIl·
fone/fox: 42 3459.1109
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lDENTT.FlC/tçAO /)0 iMÓVEL: De um lote de terreno urbano, sob n'' 12
ela Quadra "0'7", localizado à "RUA PROJETADA H", no Loteamento denominado "/II'OEA1A",
Quadro Urbano da cidade de "FERNANDES PiNHEIRO", Estado do Parana, desta Cornarca de
Tcixcira Soares, Estado do Paraná, com II área de 2.l0,OOm2 (Duzentos e Dez Metros Quudrados), COITl

as seguintes divisas e confrontações: "Situado a 41,50 metros ela interseção da Rua Projetada H com a
Rua Projetada C, mede 10,50 metros de frente para a Rua Projetada r-L De quem da Rua Projetada li
olha, à direita mede 20,00 metros, confrontando com parte do lote 11 e; à esquerda mede 20,00 metros,
confrontando com o lote 1 c, fechando o perímetro, aos fundos mede 10,50 melros, confrontando COIll

parte do lote 2, totalizando uma área ele 210,00 metros quadrados.". As medidas c confrontações do
imóvel supra descrito foram fornecidos por planta pela Sra. Heloisa de Souza - CF ..EA n? J5732-5 CAU Á

e Memórias Descritivos assinados pelo Sr. Lucas Silva da Rocha CREA J 35 78/I/D-PR. RRT .- Rcgisio
de Responsabilidade Técnica, guia n" 0000002006464, devidamente quilada.-.··-------~-··-- --- - --

F!3.J.!PR!]~TA!...uoc: MUNICÍPIO DF. FERN;1/VDES PINJlElRO,
pessoajurídica, inscrito no CNPJ/iVIF sob n° 01.619.323/0001-20, com sede na Av Rcmis João Loss, óOO,
centro, em Fernandes Pinheiro-Pk, neste ato representado, por seu Prefeito OZIEL Nt':lVERT, brasileiro,
maior e capaz, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade n° :; 191 322-S/SSP/PR, inscrito no
CPF/J\.1F sob n° 505.656.999-20, residente e domiciliado na localidade de Bituva dos Lúcios, zona rural,
Fernandcs Pinheiro-Pk .. EEGl,s'TR(l ANTEiUOR: Registro n° R/Ol//\fA'1:""'.452. Livro n" 02 (dois)
Registro Geral, deste Cartório. CONDLçj)ES: Consta no Registro n" lZ!01 à Coluna CONDtÇ(')E;) da
Matricula n'' 5452, que o imóvel ora Desapropriado por via administrativa foi efetuada para fins ele
Implantação de Conjunto Habitacional, conforme a Decreto Municipal n" 045/2011 ()B~'i...lJ.B.J!Af::?iQ
Matricula aberta em virtudt: de um Re(~uerimento rda~ado de 151J?:/20.14,. emitido pelo reQ"ü'\;, =s atb
representado por seu. PrcteJto~umclpaJ Sr OZU.:.L ~Er~EJU, "'. CItado e qual,G6 dOI co,)/:rn-la
(:evldar:le~]le rcc.ollll:cClJa e demais documentos, ,os .qUéllS fJca.n,l devlClamcn~c arqu.x adós job I~lU tia
J, a~ta ~lJ3 ele Arquivo ele .R.eCJucnlllcr.\I.~s,.dest~ Cartório PR01~)C~)L(.). N° .)9.66 ,dO. LIY'..() 2(} e;..rxcna
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-------------- JC[ R~,SO"" N,."., 0° aas. V,,, No.'
Comarca de Teixeira Soares - Estado do Paraná

Tel: (42)3460-1300
I Serviço de Registro de Imóveis

ERTIFICOe dou fé, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e demais papéis desta Serventia: neles en~ontrei, na
atricula 0000881, os seguintes registros e averbações, a seguir impressa em seu mteoroteor a partorde Imagem diqitatlzada:

REGISTRO DE IMOVEIS r [REGISTRO
ComUCD de Telxelra So ares .. Pr. ~

C,G,C.77.780.856/0001·51 ------------

R'ENO JOÃO NEVES r .-----~
Ofld"MATRfCULA N:~~

CPF; 007.399.289·63 _ _

!,.
;;.
o;:

!DE~T!rl(AçKo pO IMÚVCl: De um lota rie terreno U~lI3r\O, 3itundu ~l~

vTr&·(J(;-T"8['nrlr.ae~--~inheir.Q, nOSCl:1 :.\ur.iclpjo, com u 8fF:a do 4?1,2SIl:2
{quo t r-o c nn t o s e nover-Le e um met r o s O vinte e cinco cpntim!ZtC'o:: 4tJ~
dr~dos), ~em benfAitnriHS, d9ntro ddS divisus o conf~orltaçoe= 9CgU'
t e s s O imóvel principia 8!1I !Jili me r cc rh:! r;Jilúeir.a c r ao ado na jivisu wJ.
tre an tBrre$ dp Pedra Vieira c~m ~ntonio Snntos; d9ste i;,Arco sngu0
por linh~ sec~ p81() rumo do s~~onl~~ CG~ n 11jst;ncia de 10,7U ~etr
confrol,tand[l com tarc~s ri~ ~ntonio Sa!l~I)S;"e~te ponte rlofluxinnu-
8(~ p e r-e a e~:querrlc Fi $!.;tU!J9 por linh:'1 s nc a p aLo rumo de :549.3r]t:.jl..,r (;0'11
a rJ.i.5lünc:ie de (ll~,20 )rI0tr-08 C')flf'{~lllltnndr: c um t n r c es d() nd:;uirflnt'.8 /
P,rmBndo gor.cuth Ca~;!E)l; neste ponto defLo x Lon a=u e pe r a ;~ d.í re Lt.u u
Sen!JB 0813 r~iX3 do dominio da nade Ferrnvi5ria FadAral S.A., nela
.t'LIf~lJ d~ 3~Q20fNE coet e di.atunc.i,.:1 d e 13,on me tro s ; nen t e PQn!~,:) dAflt,
::i~nn-He p~r~Aa djr~ita e sRgue rur li~nn ';ec~ pAIo rUfOU d8 3J.n15t-

SE com o diRtar,cie ua 47,80 metros cnnfror!tandu ~O;~ tcrrBS liy r)~dro
v í e í r a e chc:,}<'l:50 ao r.-U·l;-C.Oonde ftH~ p rí.nc í p í o , enl.;BrandO-Re a 1€l\J:).!2
;,:arr.cnto topoOr.l:tfico da ,'1C8ô de '~9172~:nB';;i'o?: qu adre no s , n í v ísc s , mn-,
didas 8 Gonfront~ç;aR USRUO de intRir~ rHsponsebilidad8 do propr~c-
t~rio, qonFnrmo m?mur.i~l 8 r~qlterimerlto de supri~anto ur0L1ivndo ~8S
te Cn rt o rí.o , isto de acôr{~o com LI .r\rt. 21 do r.rovÍf:wnto n;.' 260/75.-

~~~i~~~~lU~!:~!O~n~~~r7~.l~~~;Z~~~~~H~~~r~2~~~Dr~;~1~~n~~l!~5~~8~~~!~~
r10, com C'!ft. d8 Jrí . nf~ 1.··T95:-ÕG1T.:~'r.:8 con CiJfji"jf" S':.ILJ n~ Cl61.{137./,r
9-72 8 sua muLh a r- Di;) J·:'u··IE: HI:l.HI HOD!Ur.UCS, do lar, com :srt. ti!1 ld ,
nQ Z.197.585-Pr e com CPF!MF n(1 373.497.;29-53, br~niletrGs, C3s~~rn
rBn.i..dnntês n a Vila de rF.lL'aFlrl'3s !1in:'I~i:r-l~:"lest Hun Lc Íp.i.o , Te í x •.aí ro
So~r8a, 10 da OutubrQ de 1919. Dou r6. Uficialf-x-y-X-X-X-
-- -------~- --------- -_.-._,-_ .. _- .-_ ..+-. - ._-_ .._--------- ..__ .- •. _-

H-I-BOI: C[Jr1P~;~ r- V!:~)D;~t f-~o-;,;. t.';f'rn~!-:; d<! e s c r'Lt o re ;JL.blicG ~e cctar-r c

';;-;J-crllfii cfu*Tg-i1rj"'"(;vr:l""i::ni 1.'0 t12 J.:;79, lav tfld~l pelo T~:,he: iuc Ó8St h 1:.'0-

~:~~:lS~;n~~=~t~u~!e!:~r~~~~;~~l~!V~~S~~i~:'f~t:~~u~r~d~B~~~;S~.
;'\~r'lr'l~JDO ~J~lilCATH CI18~'U\L, b raeí.Ln Lr o , ca.8;..l(ir-:, como t-c t ant.e , com Cl.irt: .•
da Id. n:1 2.[Jn.l..G~;3 ....jJr e CPF nq 3S~(.696 •.1J~~9-'1L, rR.").i.d~>lt:"J t;o!!l f.!?:t!l'1n

de.9 Pinhr:Jiro, ne nt,e r·lunic.tpJ.o, por C!Jm!Jl.'!) F"~1ita fi PL~tCHF.G HnD(/.!!~t;[:
B eua rnullv~'" [};l J/\Nf: :-'1':'HU HO!J~nGUEo, !'}cLTiFlo q'Ji'llj,f:i.c~du'5l. ce I o p'ry(;"
d~ ~':.$ 104 JOa,::>o (dez !IÜ1 c ruzn;. "('0.'1). i\15"o hrn/endn condJç:-;nR. Co t a /
as ~96,O:J. 1.).rntru:olUd.:J sob ni""!3 ..'2fJLJ ..J.~..~. fi 2~(UdO l.fI 1. =.I
Soe r e s , 10 do Out ub r-o M8 !';?~. !)nu F"'\\.~.\~\l? nficl.!ll.-~-"-,,._,_

-~~~~~~-:~;;-.------------.-.--..~~~~"ii..~~~--/~/~/~-
PROTOCOlO n" 0046024, do Livro 1-E. Teixeira Soares, Dr d ezernbro e 2018.
Certifico que o imóvel objeto da presente Matricula, encon -se I elizado It Imente
no Munic[pio de "FERNANDES PINHEIRO", desta Co arca e Teix Ira Soares,
Estado do Paraná. Dou fé, em 07/01/2019. Eu ._,_
(,José Ernani Kuller Guedes) Escrevente Substituto. Cu as:"'R'""$T1,""",c= 3000 VRC).
Selo R$ 4.67; ISS: R$ 6.24. Fadep: R$ 6,24 e R$ 31. 2 de nrejus 250 recolhido
em data de 10/1212018.-.-.-.-.-.-.-_-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-._.- .-._._._ ,_.-.-.- .. -.- .-.-._,-.-.-.-.-

A VIOOO3/MAt,;QQOO881 AVE
PROTOCOLO nO 0046025, do Livro 1-E. Teixeira"S="o-"a"'re'"'s","""''''''.e..dezembrode 2018.
Procede-se a esta averbação através de Cerfidão de Casamento, extraída do Termo
nO 1070. folhas 16 do livro n" 8 do Serviço de Registm Civil oesta cidade e Cornarca
de Teixeira Soares-Pfc, para ficar eonstando que o Sr. ARMANDO BORCATH

'-"
'">-

-------_._--_ .._-------- .._----------
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· . t~N)11Neft!i(j(j e qualificado. contraiu matrimonio com a Sra. Hilda Gomes Kuller.
brasileira, do lar, portadora da C.1. RG n." 3.107.585-8/PR. e Inscrita no CPFIMF sob n.?
744.707.019-04, residentes e domlcãiado . Femandes PinheIro. Estado do Paraná,
casamento realizado em data de 26/ 1'11963, a eríor à vigência da Lei nOG.515f77, os
quais adotaram o regime de CO Ao UN RSAL DE BENS. a qual passou a
assl~ar-se ,HILOA KULLER C:AB L eferida _e idão de casamento arquivada junto a
Pasta de CND com os demais ocu e tos da o pra e Venda adiante registrada. Dou
fé. em 07/01/2019. Eu (José Emani Kuller Guedes)
~screvenle Substituto. Custa: R$ 1 ,58 0.00 VRC), Selo R$ 4,67; Iss: R$ 0,74,
Fadep: R$ 0,74 à Serventi e $/3.71 e unrejus 25% recolhido em data de
10/1212018.-.-.-.-. -.-._._._._._._._.__ .=,_ •. _.~._,_._._. ._ ._._ ._._. "",_._._._._ .r-,_. _ ._._._. -:«>», _."._.._.-. _._._,_

----_._'.- --- ..'--~-----.._-, ._- ,-" ._-_._--._--
A VlOOO4lMAT.:OOOO NOME DE BUA: PROTOCOLO nO0046026.
do Livro 1-E Tei Ir Soares 7 de dezembro de 2018. Procede-se a esta averbação
para ficar const d atuali a ao da Rua ~o imóvel objeto da presente Matricula que
passa a s r: . EN A fVO LEAO. Dou fé. em 07/0112019. Eu
---.-__ /: (José Emani Kuller Guedes) Escrevente
Substituto. Cl"I,15 '$ 1 ,59 (630,00 VRC). Selo R$ 4.67; 18S: R$ 6,24, Fadep: R$
6,24 e R$ 31, 2 d Fume' IS 2 % recolhido em data de 10/1212018,-.-.-.-.-.-.-.-,-,-.-.-,-.-.-.-

------'-;---_.\-,"---- -----

RlOOO6lMAT_:OOOO881: COMPRA E VENDA: PROTOCOLO na
'0046028. do livro 1-E. Teixeir Soa'3l6, 07 ele dezemb;:;; de2018. TRANSMITENfgâ:
ARMANDO BORCATH CABRA'- '5'Oaesposa Sra. HILDA KULLER CABRAl., ambos já
citados e qualificados. IJ.OQUljJ§-,!.!g,ti: li MARIA DA CONCEiÇÃO DAMAZIO
SANTOS. brasileira. solteira. menor púbers. nascida em 27 de setembro ele 1971; !l1
TEREZA APARECIDA DAMAZIO DOS SANTOS. brasileira, solteira. menor impúbere,
nascida em 16 de maio de 1974; !!!1 DIRCEU DAMAZIO DOS SANTOS. brasileiro.
solteiro. menor impúbere, nascido em 16 de setembro de 1977. sendo estes filhos de
Luciano Damazio dos Santos e de Francisca Ribeiro elos Santos. neste ato assistida a
primeira e os demais outorgados representados pela sua genilora FRANCISCA RI!3EIRO
DOS SANTOS, brasileira, viúva, do lar. residentes e dornlclíiados em Fernandes
Pinheiro-Plc, FORM~12Q IlTULO: Certidão emitida em data de 06/12/2018, de Escritura
Pública de Compra e Venda, lavrada em data de 08105/1990. às IIs. 012 do Livro na
074-E, no Tabelionato de Notas desta Comarca de Teixeira Soares-PR, de José Ferreira
Lima - Tabelião. IMÓVEl.: Por inteiro o imóvel objeto da presente Matricula. aos
aoquirentes acima: I) Maria da Conceição Damazio Santos, 11) Tereza Aparecida
Damazio Santos e 11I) Dirceu Damazio Santos, todos já citados e qualificados, VAL9.B.:
NCZ$ 10.000,00 (DEZ MIL CRUZEIROS). já quitados CONDICÕES: Nl'lo há. Cadastro
Imoblliárlo Municipal: Inscrição Imóvel: 3841; Indicação Fiscal 01.02,001.0045.0064.001;
Quadra: 0045; Lole: 0064. Foram apresentados os seguintes documentos: a)'GR - ITBI,
guia na054/90, guia quitada no valor de CR$ 200,00. em dala de 30/04/1990. referente a
2% sobre o valor de CR$ 10.000.00, por quanto o imóvel foi avaliado. b) Certidão
Negativa de Débitos de Tributos Municipais. emitida em data de 05/1212018. c) Certidão
Negativa de Dêbitos de Tributos Estaduais. emitida em data de 04/12/2018 e
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30/11/2018. d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Divida
Ativa da União, emitida em data 26/0612018. e) Certidão Negativa Feitos Ajuizados, desta
Comarca, dispensada. f) Certidão Negativa, emitida pela Vara do Trabalho da 9a Região, em
data de 04/12/2018 e 30/1112018. g) Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas, emitidas
em 26106/2018 e 30/1112018, eletronicamente pelo endereço www.lst.jus.br; h) Certidões
Negativas de Ações e Execuções Cíveis e Fiscais, e de Execuções Criminais, ernitidas pelo
Poder Judiciário - Justiça Federal, data 04/12/2018 e 30/11/2018. ;) Consulta à Central
Nacional de Indisponibilidade de e ,HAS Os9529.c264.ce6a.3bc1.5274.664c.cf37.7893.
b085.415c, 399c.8f6d.3236.79 4. 1.ae J7 b.8789.48b5.ef20. }) Funrejus isento. Será
emitida a 0.0.1. - Declaraçâ sob e a Op raçí o Imobiliária, por esta Serventia. Dou fé, em
07/01/2019. Eu (José Ernani Kuller Guedes) Escrevente
Substituto. Custas: R$ 243'~ (1. "O ' C), elo R$ 4,67; Protocolo R$ 1,93; Arquivamento
R$1,35, Iss: R$12,32, Fad p;R 12,32,

- ~-_._-_ ..---"--- ._--
RJOOO7IMAT,:()()(J()881: USUFRUTO VITALfclO: PROTOCOLO n?
0046028, do Livro 1-E. Teixeira Soares, 07 de dezembro de 2018. N7fPROPRIETARIOS: lJ.
MARIA DA CONCEIÇAo DAMAZIO SANTOS, m, TEREZA APARECIDA DAMAZIO DOS
SANTOS, e !1!l DIRCEU DAMAZIO DOS SANTOS, todos já citados e qualificados.
USUFRUTUARIA: FRANCISCA RIBEIRO DOS SANTOS, brasileira, viúva, do lar, residentes e
domiciliados em Fernandes Pinhelro,PR. FORMA ,DO I1TULO: Certidão emitida em data de
06/12/2018, de Escritura Pública ele Compra e Venda, lavrada em data de 08/05/1990, às fls
012 do Livro nO074-E, no Tabelionato de Notas desta Comarca de Teixeira Soares-Pfe, de
José Ferreira Umvíãl3~i"o. IMÓVEL: Cabe à Sra. Francisca Ribeiros dos Santos, já citada
e qualificada, UFRU O VITAlICIO sobre o imóvel objeto da presente Matricula.

O DI Õ há. Fi constar também que no momento do Cancelamento ou da
Renuncia uto Vi 11 io, deverá ser recolhido o ITeMD. Dou fé, em 07101/2019. Eu
=-:-:::-:::--:::i:7-::=:=I-=:-,::/,;-~' ,-j~_. (Jose Emani KuJler Guedes) Escrevente Substituto. Custas:

0,00 RC), 10 s 4,67; Protocolo R$ 1,93: Arquivamento R$ 1,35, ISS: R$ 6,24,
6,2 e R$ 3 ,2 de Funrejus 25% recolhido em data de 10/12/2018.-.-.-.-'.-",-.'.'.-

ANOTA/;ÁO: Certifico que sob uma analise objetiva da presente matricula, até a presente
data. este imóvel, com a área total de 491,25m2, é distribuido de frações ideais entre os

r~~I~~~~f~g7i~~~Ê!ninOS, conforme de~6i~!Tlrr~s'7bÊ~~+õmiii'õs---·--- J
I ~,/~~'I.-~~~~i:~~:;"~~~;';:~'::o~;::o~,it.~\~~râ·~-==~.
,J.~iºL'L,__,2º_3.75m2 Di'-ü'O azia do antes, soitãiro: . ',. ,----------- - .-.-

R/07 _I,,!-:!.;?!!f!~2,Y!!!lI~cio .. ,fr ,Il~i~ _-'ib'E;;rõ' õ" Santos ----.,-. -- .--- .--

Dou fé, em 07/01/2019. Eu (Jose Ernani Kuller Guedes)
Escrevente Substituto. '.-.'.-.'.' ,-o -.-. -.-.'. '.-.'. -. -.-.-.-.-. '.-.'.'.',-. -.-.' .', ','.'. '.-.',
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